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CAPÍTULO | 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1º À Associação "Clube de Gateball de Sorocaba ", também designada apenas como “CGS”, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos e com fins não eco com sede e foro na cidade de Sorocaba, SP, 

Rua Catalunha, 99, Vila Horténcia, CEP : 18020242, constituido em 2. 
023, é uma associação 

civil de direito privado, autônomo, apartidária de interesse social, 
regida pelo presente 

Estatuto Social. 

Paragrafo único: Por deliberação de sua Diretoria o CLUBE DE GATEBALL DE SOROCABA poders abrir, manter 

e/ou encerrar filiais, escritérios e/ou agencias em outras unidades, no Brasil ou no Exterior, a fim de cumprir 

suas finalidades. 

Art. 2º À associação tem por finalidades: 
a) Promover atividades desportívas, sociais, culturais e educacionais que contribuam para a difusão e o 

desenvolvimento do Gateball e esporte em geral; 

f) Levara Inclus3o Social através do Esporte. 
g) Firmar conveénios e parcerias €om o poder público e privado, com objetivo de Promover e executar finalidades 

da Associação. 

Paragrafo Primeiro: A Associação se reserva o direito de praticar outras atividades além das que foram 
elencadas neste Artigo, desde que sejam necessarias para a consecução das finalidades previstas neste 
Estatuto Social. 

Paragrafo Segundo: No desenvolvimento de Suas atividades, a Associação observará os principios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminaggo de 

origem, raca, cor, sexo, género, idade, nacionalidade, credo politico ou religioso, e quaisquer outras formas de 

díscríminação, prestando serviços Bratuitos e Permanentes, sempre que possivel. Paragrafo Terceiro: A Associagdo não distribuirá entre os associados, conselheiros 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos oy liquidos, 
isenções de qualguer natureza, participagSes ou parcelas do seu patriménio, auferidos medi 

e
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Art. 4 A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de ordens normativas, emitidas pela Assembleia 

Geral, e ordens executivas, emitidas pela Diretoria, podendo, ainda, adotar um regimento interno a seraprovado 

pela Diretoria e homologado pela Assembleia Geral. 
Art. 5º A Associação irá se dedicar às suas atividades por meio da execução direta de projetos, programas ou 

planos de ações, por meio de doações e captação de recursos físicos, humanos e financeiros, e Por meio de 

apoio a outras Organizações com fins não econdmicos e/ou órgãos do setor Público e privado que atuam em 

dreas afins. 

Paragrafo Unico: A Associagdo não autoriza ou credencia profissional a oferecer qualquer tipo de servico em 

Seu nome, não permitindo que nenhuma Organização ou ninguém utilize sua (s) marca (s), semo consentimento 

prévio e expresso por meio de autorização por escrito do seu Diretor Presidente. 

CAPITULO It DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DESLIGAMENTO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS Art.6°A Associação será constituida por número ilimitado de associados, não podendo fazer qualquer d 
em razão de cor, gênero, raça, credo político, religioso ou qualquer outra forma de discriminação. Art. 7° A Associação tem as seguintes categorias de associados: 
= Fundadores; 

11 — Associados; 

lll — Dependentes. 

§ 1º Fundadores são aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação. $ 2º Associados são aqueles admitidos apósa constituição da Associação, Sujeitos aos deveres estipulados neste 
estatuto, de acordo com as normas estabelecidas no capitulo . 
$ 32 Dependentes são todas as criangas e adolescentes que estiverem sob a tutelade um Fundador ou Associado 
e que solicitarem a inscrição na associagdo. 
Art. 8° Para admissdo de associados e seus dependentes, o interessado deverá: - Possuir 16 anos ou mais; 

- Solicitar, por escrito, a admissão como associado; 
- Recolher a primeira contribuição mensal. 
Art. 9º É per 
Presidente com a 
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*o | - Violação do estatuto social; Difamação da Associação, 
H Il - Atividades contrérias as decisdes das assembleias; IV. Desvio de conduta; lll - Prética de atos ilicitos ou imorais; 

IV - Falta de Pagamento, por parte dos “associados contribuintes”, de doze (12) parcelas consecutivas das 
contribuições associativas. 

CAPiTULO It 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 11° São direitos dos associados: 
1— Participar de todas as atividades da Associação; 
Il - Gozar de todas as vantagens e benefícios Proporcionados pela Associação; 1l = Participar das assembleias gerais e extraordinérias, com direito a VOZ e voto; IV — Votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação. 
V - Solicitar, nas assembleias ou reuniões de diretoria, informações relativas às atividades da Associação; 

coletivo; 

VII - Participar de projetos, estudos, relatórios e demais atividades realizadas em cumprimento a contratos e 
convênios firmados com terceiros. 

Art. 12º. Sã_qrdeyeresqdosras_sq_cjaªç:_ 
| - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da Associação; 
11l = Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
lll - Acatar as determinações da Diretoria Executiva; 
IV-Fazer o Pagamento das contribuições mensais inerentes aos associados; 
V= Zelar pelo bom nome da associagdo junto 3 comunidade; 

. 
SECAO | iy 

DAS PENALIDADES 0 Uy, 
, 

/ 
casos de: 

É Fs q & As: 
| - Auséncia a trés assembleias gerais consecutivas sem justificativa; 

3 Il - Infringir os princípios éticos que pautam a conduta dos associados dentro e fora da Associagdo; 722 520" Il - Levar a associação a pratica de atos judiciais para obter o cumprimento de obrigacdes por ele contraidas; 
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a aplicação das penalidades de adverténcia, Suspensão ou exclusio do 
associado. 

§ 22 A penalidade de exclusdo sera aplicada, ouvido previamente o acusado, cabendo dessa decisão recurso à 
primeira Assembleia, ordinaria ou extraordindria, que vier a se realizar. 
§ 320 recurso devers ser formulado pelo associado excluido, no prazo de 10 (dez) dias da divulgação da 
decisão, e terá efeito suspensivo. 

um terco dos associados. 

$ 52 Quando o infrator for membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, as penalidades de 
adverténcia, suspensao e exclusão, serio aplicadas pela Assembleia Geral. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMONIO E DAS FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENCAO DA ASSOCIAÇÃO 

CAPITULO V 
DA ADMINISTRACAD 

SEÇÃO | 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 16° A Associação tem como órgãos deliberativos e executivos a Asàsemblgíva Geral, a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal. . 

Art. 17º É vedado aos diretores e conselheiros, o recebimento, sob qualquer pretexto, de remuneração, 
gratificações, superávit ou dividendos, bonificações, participacdes ou vantagens. 

SEÇÃO |l 
s 

A DA ASSEMBLÉIA GERAL 
o 
. 
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Art. 18º A Assembleia Geral, 
fundadores e associados que 

l - Para as deliberagdes referentes 3 destituição dos administradores, alteração do estatuto, autorizagio paraa 
alienação ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes à Associação e dissolução da Associação, é exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocacdo, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço em segunda Convocação, na mesma data e local, trinta minutos depois da convocação anterior, 
deliberando pela maioria dos votos dos presentes. 
Art. 21° Compete 3 Assembleia Geral Ordinária: 
|— Deliberar sobre a prestação de contas anual, os balanços, os relatórios de desempenho financeiro e contábil, 
bem como as operações patrimoniais realizadas no exercício findo; 
Il - Deliberar o orcamento anual e o Pprograma de trabalho Propostos pela Diretoria Executiva; Il — Deliberar a prestação de contas; 

IV—Acada 2 (dois) anos, eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; V- Elaborar e aprovar o Regimento Interno do CGS; 
VI - Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; Vil - Decidírsobre_a_rgf_orma do presente estatuto. 
VIII - Decidir sobre a extinção da associação e o destino do patriménio. 
IX - Deliberar sobre Proposta de absorção ou incorporação de outras entidades pela associagdo; Art. 22° Compete 3 Assembleia Geral Extraordinaria: 

| — Destituir os admiantra_dprgsi_ 
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cedéncia minima de (5) cinco dias, contendo a pauta dos @ convocação via meios digitais. 

" 
F” 

s o o 

VI — Deliberar sobre questões de grande relevancia para à associação e que não foi citada acima. Art. 23º A Assembleia Gera 
assuntos a sere 

SEÇÃO I 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 24° A Diretoria Executiva sera constituida por um presiQe_mg,_g@inge-presidente, primeiro e segundo 
Art. 25º O mandato dos dire 
anos. 

tores serd de (2) dois ano: podendo haver reeleição dos mesmos por mais 2 (dois) 
eem reeleicdo de 

Art. 26° O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente, no caso de impedimento, ausência ou renúncia. Em 
caso de ímpedimento, ausência ou renúncia do presidente e do více-presidente, 0 primeiro tesoureiro fará a 
Substituição, e assim Sucessivamente. 

Art. 27° Em caso de vacancia de qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, a vaga será preenchida por um 
associado, fundador ou colaborador, indicado pelo Diretor Presidente, que exercers a funcdo até o término do 
mandato dos demais membros eleitos. 

Art. 28° Os mandatos dos diretores prorrogar-se-3o, automaticamente, até a posse dos que sejam eleitos para 
sucedé-los. 

maioria simples de votos, exigida a presenca de, pelo menos, dois de seus diretores, além do Presidente. Parégrafo único. As decisSes serão tomadas por maioria dos votos, cabendo ao Presidente o direito ao voto de 
qualidade. 

Art. 30° Compete à Diretoria Executiva: 
I-Elaborare aprovar a prestação de contas e o relatório anual de atividades, para encaminhamento ao Conselho 
Fiscal; 

Il = Administrar as instalações e o patriménio zelando pela sua conservagdo e manutenção; lll — Elaborar e executar o or¢amento anual; 

IV — Efetuar os registros dos fatos econdmicos e financeiros; 
V - Executar as decisões da Assembleia Geral; 

VI - Cumprir e fazer cumprir o estatuto. 

Art. 31º Na Aelaboração da prestação de contas, devem ser observados os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Art. 32º O relatório anual de atividades, com a prestação de contas do período, deverá ser apresentado ao 
Conselho Fiscal, até o dia 31 de março de cada ano, a fim_tie receber parecer conclusivo. 

Art. 33° Compete ao Presidente: 

A 
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1 o | - Representar a Associação ativa e passivamente,_j—uglcial e extraj _c_iicialm_e_nte; 
ll - Coordenar as atividades da diretoria executiva; 
Il — Assinar, em conjunto com o tesoureiro, quaisquer documentos relativos às operações ativas da Associação, 
inclusive, ordens de Pagamento, cheques, contratos e convénios; 
IV — Designar funções de departamentos e comissões especificas; 
V Convocar e presidir as reunides da Diretoria Executiva e a Assembleias. 
Art. 34° Compete ao Vice-Presidente: 

| — Substituir o Presidente em suas faltas ou ímpedímentos; 
11l — Auxiliar o Presidente em Suas atribuições. 

Art. 35° Compete ao primeiro secretério: 

| — Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e redigir as atas; 
Il - Coordenar as atividades de secretaria; 

Il = substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos. 
Art. 36° Compete ao segundo secretário: 

| — Substituir o primeiro secretdrio em suas faltas ou impedimentos; 
11l = Auxiliar o primeiro secretario em suas atribuições. 
Art. 37° Compete ao primeiro tesoureiro: 

|- Coordenar as atividades da tesouraria; 
ll — Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e donativos; Il — Elaborar o relatério financeiro mensal; 

IV~ Elaborar, anualmente, o balango; 

V—Manter, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria. 
Art. 38° Compete ao segundo tesoureiro: 

| = Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
1l = Auxiliar o primeiro tesoureiro em suas atribuições. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380033003800350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



¥ o $ 2º Ocorrendo o afastamento provisório de qualquer um dos conselheiros titulares, caberá ao suplente substitui-lo, até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

associado indicado pelos demais membros do Conselho Fiscal, até o término do mandato dos conselheiros 
eleitos. 

Art. 40° Compete ao Conselho Fiscal: 

|— Escolher, em cada reunião, um dos membros para dirigir os trabalhos; 
Il — Examinar e opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; 

Ill — Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
IV — Examinar o balanço anual, a prestação de contas e o relatório anual de atividades, emitindo parecer a ser submetido à Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

, trinta minutos após a primeira, com ao menos 1/3 (um terço) de associados. 
Art. 42º No caso de dissolução da Associação, a Diretoria Executiva procederá à liquidação, realizando as 
operações pendentes, a cobrança e o Pagamento das dívidas, e todos os demais atos de disposições que 
estimem necessários. 
Art. 43º Dissolvida a Associz 
Gateball do Brasil por tratar-se de enti 

ção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à Federação de ão econômicos, com finalidades semelhantes. - 

CAPÍTULO VII 
DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 44º O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualqu_er_taL ação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
Ccomposta de associados contribuintes em dia com obrigações sociais, não podendo ela d berar sem voto concorde de 2/3 (d ços) dos presentes, sendo em primeira_ chamada, co! ria absoluta dos 
associados e em segunda c chamada, trint , com ao menos 1/3 (um terço) 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

i&qLe,ãp_qndªfãºf,nsnz,mesm.º,_s,yhãidiªríª_mente» pelas obrigações e encargos sociais da 
Associação. Z 
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% el Art. 46° A Associacdo deverd ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art. 47° A Associagdo não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem qualquer parcela de seu 
patriménio ou de suas rendas a titulo de lucro, bem como aplica integralmente no territério nacional suas rendas, 
recursos e eventual resultado operacional, exclusivamente, na manutencdo e desenvolvimento das finalidades 
institucionais. 

Art. 48° 0 exercicio financeiro coincidira com o ano civil. 
Art. 49°. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e ratificados ou não pela Assembleia Geral, 
ordinaria ou extraordindria, que se seguir à decisdo tomada, ficando eleito o foro da Comarca de Sorocaba, SP, 
para sanar possiveis dúvidas. 

Art. 50º Este Estatuto entrard em vigor na data de seu registro no Cartério de Registro Civil das Pessoas Juridicas. 

| Sorocaba, 24 de Fevereiro de 2‘613., 
V A 
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